
».—»-..¦.¦ -.-« -a^. w- -¦¦ ¦

IS8S r#fwCT&a fHcÚtil'£f

vüfg i: ^'iv«*r

OKtiAO DO PARTIDO'CONSERVADOR.
—... ¦¦ - - ¦ i ¦

0 IMAÜUV publica-se uma voz por semana. Assignn-«sefn 1O.Ü000 por anno, 5,500ü por semestre e 3-JiOOO por trimestre: numero avulso 320 róis Us assignantes terão 1.0
linhas graliseoexocoduillearazãod-iHOrois por linha. As publicações pedidas, devem virrespons.ibilisadas. Osaulographos não publicados não scresliluom.

Anno YL m mêemi\2lU\e Mwll «Io 1873. Numero 5íGl.

PARTB OPFICIAL
Governo ila Província

Resolução n.° 804. Publicada em 10 de
• dezembro de 1872.

Fixa a despeza e orça a receita das diffe-
rentes câmaras municipaes da provin-
cia para o anno financeiro de 1872 a
1873.

Pedro Affonso Ferreira, presidente da
província do Piauhy. Faço saberá Iodos
ósseos habiianles que a assemblea legisla-
•liva provincial resolveu o seguinte:

; >' CAPITULO 14.

MUNICII'10 DOS PICOS.

Receita.
¦Arl 36. E1 a mesma câmara autorisada

a arrecadar no dito anno financeiro as .so-
giiinies rendas:

| 1 i? aferição de pesos e medidas.
§ 2.* Imposto de revisão da aferição co-

brada na rasão da metade.
| 3.° Foros de terrenos com casa a cem

§ 4.° idem com roças, qüiníáes, vazantes,
a quinhentos reis por braça.

| 5.° Djsimos cie miunças.
I 6 " ímpiisio de quatro centos reis por

rez morta para o consumo publico, verde pu
s<MTa.

§ 7." Idem do quinhentos reis sobre ceva-
dó para o consumo.

§ «$." lílém de quarenta reis por dia sobre
cada cabeça de gado vaceum e cavãlíar que
for conservado em paslorador pelo boiadeiros
ou negociantes am distancia du meia legoa ou
menos da villa, depois de vinte e qualro lio-
ras de chegada.

§ 9.° Idem de quarenta reis sobre cada
cabeça de de gado não sendo para o consumo
publico que (or méttida no curral da munici-
paliilade, por dia ou noite.

§10. Iibon do dois mil reis, de licença pa-
ra lojas de fazendas seccas, molhados, quitam-
das, boticas, bilhares, talhos oe carne, vendi-
da mesmo verde ou -secca, botequim, casas de
pasto o oílicios mecânicos, typographias e pa-
darias.

| il. ídern de dez mil reis por licença pa-
ra espetáculo publico.

| 12. Iddmdedezm.il reis por cada fabrica
de h ''idos, fogos de artiiicios e objectos de luxo

§13. Idem de dez mil reis annuaes por
dada tabpleiro.do fazendas seccas miudesas e
quinquilharias.

| 14. Idem de dez mil reis sobre negoci-u
antes ambulantes d' jóias d' prata ouro ou outro
qualquer metal.

§ 15. Multa de trinta mil reis aos que.lei-' xarem de tirar licença e pagarem estes impôs-
tos.

| 16. Imposto d'e dous mil por licença pa-
ra vender fumo;

| 17. Idem de seis mil e quatrocentos reis
para vender aguardente.

§ 18. Idem do. cuia reis por cada cenlode
vellas de carnahuba, vendidas tora ou dentro
do muuicipio.

§ 19. Idem de quatro mil reis por licença
concedida para corte de carüaíiubas e juazèi-
ros.

| 20 Multa de seis mil reis aos indivíduos

que cortarem carnabubas e juazeiros em ter-
reno próprio sem licença da câmara.

| 21. Multa de vinte mil reis se for alheio
o terreno.

| 22. Idem de dez mil reis a quem vou-
der vellas de carnahuba no município ou con-
duzil-as para fora sem pagar o imposto.

§ 23, Passagens no rio Guaritas nos por-
tos da villa.

,§ 24, Restituições e reposições.
§ !25. Cobrança da divida activa.
| 20. Multas por infracção do posturas,

ditas impostas aos jurados, ditas a eleitores,
ditas por falta de sessão da câmara e de aber*
turas de estradas.

| 27. Rendas eventuáés.
§ 28. Multa de mil reis ao fiscal o procu-

rador por falta do comparecimento as sessões
da câmara.

| 29. Imposto de dous mil reis annual por
cada curral de madeira ou pedra edilicados
nos limites da décima urbana.

§ SO^Ideui idem por ¦cada chiqueiro de
gado eabrum e ovelliiim, idem idem.

§ 31, Idem de com reis por cada vacca de
leito, idem idem.

§ 32. idem dft duzentos reis por cada
quarta de sal feito nos limites da mesma dc-
cima.
. | 33. Imposto de dous mil reis porlicén-
ça páf.f M
nos limites da décima urbana.

§ 34. Multa de dez mil reis aos que edi-
ficarem sem licença.

§ 35. Rendimento do cemitério.

CAPITULO 15.
MUNICÍPIO DA IND15PENCIA

Despeza.

Art. 37. A câmara municipal da villa
da Independência é autorisada a despori-
der no anno financeiro de 1872 a 1873
as quantas quo vão mencionadas nos [ia-
rágráphos seguintes:

§ i.° Gratificação ao secrê-
lano ... ...."- \ í5OIÍ00O

§2.° idem ao fiscal . . . Iüü#000
| 3." ídem ao .procurador, IOO$Q00
§ 4.° Idem ao porteiro . . 36$0ü0
| 5.° Com expecíienteda ca-

mara, jury e eleições . ... 4O$0Ó0
| 6.° Com luzes para a ca-

deiae guardas. .... .
§ 7.° Aluguel da casa para

a câmara . . . . ... 12O|000
§ 8.° Com guisamento á

matriz , 20$000
| 9.° Com supprimento aos

alumnos pobres ....... 2Q$000
| 10. Com compra de pesos

e medidas do systema métrico 10Í
§ 11. Com ulencilios -para

câmara .50
§ 12. Com reparos na casa

mercado püblicy 10|000
| 13. Despezas eventuáés. 20|000

Receita.
i Ar!» .38 E' a mesma câmara autorisa-

da a arrecadar no diIo anno financeiro as
seguintes rendas mencionadas nos pa-rágráphos i.°, 2', 3", 4o, 5", O", 8o.
li. 12, 13, 14, 15,22. 23, 24,25,20,
e 27 do artigo 12 da presente lei para a

câmara municipal de Oeiras, o mais os
seguintes:

|jl.° Foro de vinte mil reispor cada
Iegu| de terra, que for arrendada na ser-
ra geral.

§J2.° imposto,dc dez.mil reispor cada
engenho em que se fabricarem aguardou-
te.

CAPITULO 1G.
município da batalha.

Despeza.
Alt. 39. A câmara munipal da villa

da {atalha 0 autorisada a despender no
annl financeiro de 1872 a 1873, as
quantias que vão mencionadas nos para-
grapjios seguin los:

§{l.° Gratificação ao secre-
taruf * . . 70^000

||2.° Idem ao fiscal . . 30&000

||3.° Idem ao porteiro. . 20$000
§ 4." Qninzc por cento ao

procurador do que arrecadar,
nãojexcedendo seu vencimen-
Io p cento e vinte mil reis. . $

15 ° Guisamento à matriz. 80$000
p.n Supprimento aosalum-

F^P^iuQLbJLQS^dti^Jí^05 os sexos. 30$000
I 7.° Luzes" parr^alprizSes' 

' 10$00'0
J 8.°- Com custas de proces-,

sos em que decahir a justiça . 50$000
| 9.° Com limpeza da pra-

ça . . . . .. . . 30|000
§ 10. Com expediente da ca-

mara, jury o eleições . .. 40$000
§ lí. Despezas eventuáés ,. 100$000

Receita.

Ari. 40. E' a mesma çamara autorisa-
da a arrecadar no dito anno financeiro as
seguintes rendas:

§ 1.° Quinhentos reis po aferição de
pesos e medidas, qualquer que seja o nu
mero,

|2.° Idem por medidas de liquido.
|.3.° Quatrocentos reis por mediJas

de arco.
§ 4.° Duzentos reis pela revisão dos

mesmos.
| 5." Cem reis por braça de terreno

aforado para casa.
| 6.0 Quinhentos reis sobre cada rez

íresca para o consumo publico.
§ 7." Mil reis sobre cada cevado idem

idem.' 
§ 8.° Dous mil reis por licença para lojas

de fazendas, quitandas, açougues, estabe-
locimentQ de oííicios mecânicos, e olerias

| 9.u Dous mil reis para vender fumo.
| 10. Dous mil reis para vender aguar-

dente
§11. Dous mil reis para vender vo-

lanle fazendas, aguardente e fumo.
§ 12. Dons mil reis para crear ovelhas

e.cabras dentro da villa. V

§ 13. Dez mil reis de mulla ao nege jbricas de charutos e fogos aitiíieiaes
diante que uão tirar licença ou não pagai
o imposto

§14. í

dos da câmara.

§ 10. Imposto de dez sobro engenhos
qne fabricarem aguardente. f

| 17. Hendimcnlo dós dizimos de mi-
unçns. ¦

| 18. Multa do dous mil reis ao dono
de cada porco qno vagar sello nas ruas.

| 19. Prodtictodo arrcmalaçâo dc por-
cos arrematados por vagarem soltos na
villa sem dono conhecido.

| 20. Rendas eventuáés.

CAPITULO 17.

município da manga.

Despeza.

Art. 41. A câmara municipal da vil-
Ia da Manga ó autorisada a despen-
der no anno financeiro de 1872 a 1873
as quantias que vão mencionadas nos pa-
rágráphos seguintes:

| 1.° Gratilicação ao se-
crelario  G0$000

§ 2." Idem ao procurador,
20 % sobre o arrecadado . $

§ 3." Idem ao fiscal. . . \ 40$000
| 4.° Idem ao porteiro. ?. 20$000
| 5.° Guisamento á mairiz 30$000

- -§~G.°- Snpj)r.imentoaos.aInm-,,__„_,
nos pobres de ambos os sexos 20$000

17.° Com limpesa das ruas
e praças. ...... . 15,$'

. | 8.° Expcdie.ile da cama-
ra, e eleições . . .

§9.n Com custas de proces-
sos em que decahir a justiça . 20$000

§ 10. Com ufrmcilios para
a câmara . . ... . . .' 100|000

| {{'. Com a compra de um
jogo de pesos e medidas do
systema melrieo k ¦; . ... lOOfOOO

| 12. Com luzes para a ca-
deia . . ... . . 8$000

§ 13. Despesas eventuáés. 2ü$000
§¦14. Com lipeza e aberlu-

ra de estradas.... . , . . 28^000

Receita.

Art. 42. E' a mesma câmara authorisa-
da a arrecadar no mesmo anno financeiro
as rendas que se achão mencionadas nos
paragraphos"seguintes.¦§ 1." Rendimento das passagens deno-
minadas, manga, sarna, veados e .almas.

| 2.° Aferição de pesos e medidas.
§ .3." Dizimos de miunças.
| 4.° Quinhenlos.reis por cada rez mor-

Ia fiara o consumo publico.
| 5.° Imposto de dois mil reis por; li-.

ceiiça para. lojas quitanas, e bolicas, a-
çongues,e officios mecânicos,

§ 6.° Idem. idem sobre aguardente e
fumo.

§ 7*° idem de mil reis por eada cevado
morto para o consumo publico.

§ 8.° Idem cinco mil reis por cada fa-

ÚVC.,

9.° Quinze mil reis annuaes por ca-
Ia taboleirò do fazendas seccas o quinqui-

| 14. Multa por infracção de posturas. íííarias
| 15. Idem aos vereadores e emprega- | 10. Imposto de dous mil róis para¦ vèüder jóias dc ouro c prata de mauulao-
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tina estrangeira, sondo o negociante nm-
bolante,

§ i I. Imposto de duzonlos reis por ca«
da rez que nâo sendo para o consumo pu
blico for recolhida acurral da municipal!-
dade.

| 12. Idem de cinco mil reis por cada
oleria.

§13. Idem de dez mil reis porcaria
vez por licença para advogado não pro-
visionado que quizer usar de advogacia.

§ 14. Idem cinco mil reis sobre nego
ciautes àmbulanteá, até quinhentos mil
reis;o d-áhi para cima, vinte mil reis.

§ 15. Idem de mil reis sobre cada cur-
ral que se lenha na villa e seus arrobai-
des.

| 16. Idem de rem reis por cada var,-
ca de leile que se conservar na villa por
qualquer tempo.

| 17. Multas ao procurador, fiscal e
porteiro.

§ 18. Idem de vinte mil reis ao negoci-
ante que não tirar licença e não pagar o
imposto,

§ 19.. Mulla por infracção de posturas
e aos vereadores por falta de compareci
mento ás sessões.

| 20. Cobrança da divida activa.
| 21. Rendas eveutuaes.

CAPITULO 18.

MUNICÍPIO da UNIÃO.

Despeza.

Art. 43. A câmara municipal da villa
da União é aulorisada a despender no
anno financeiro de 1872 a 1873 as quan-
lias que vão mencionadas nos paragra-
phos seguintes:

| 1.° Gratificação ao secre-
tario . . \ ....

§ 2,° Idem ao fiscal . .120$
§ 3.° ídem ao porteiro. . 50$000
§ 4.° Idem 20.%'ao procu-

raiior, sobre o que arrecadar.
| 5.d Idem ao chaveiro do

curral da municipalidade . .
| 6.° Idem idem do cerni-

terio. 
§ 7,u Idem a dous guardas

municipaes 240^000
§ 8.u Com expediente da ca-

mara jury e eleições ... 40$000
§ 9.° Com luzes para a

cadeia. . . . -.' .*V. . 50*000
| 10. Com custas em que for '$?$

condermiada á municipalidade, 100$000
§11.' Com suppri meti los aos

alumnos pobres de ambos os
sexos . .- . . . . • •

| 12. Guizamcnto a matriz.
| 13 Com limpezas das pra»

ças e terrenos da câmara . .
| 14. Com abertura de ruas

travessas . . . . . . .
§ 15. Com reparos no cur-

ral da municipalidade. . . .
§ 16. Com rpearos no ce-

miterio inclusive a capella. .
| 17. Com reparos na casa

da câmara 200$000
118. Com compra de uma

casa para o mercado publico. 1,000:000
| 19. Idem idem paradepo-

silo do pólvora ..... 4íM).<£>00{)
| 20. Despezas evenluaes. 10Ü$000

Receita.

Arl. 44. E' a inesma câmara aulorisa
da a arrecadar no dito anno financeiro as
seguintes rendas:

| i.° Aferição de pesos o mediria*.
| 

L2.° Revisão metade da aferição.
| 3.° Foros de de terrenos oecupados

com casas, a razão de cem reis por braça.

20*000

90J000

60*000

40*000

| 4.° Idem idem com roças, vazantes
e cercados, a cincoeula reis a braça.

| 5.n Dizimes de miunças
§ 6.'' Imposlo de quinhentos reis sobre

rez morta para o consumo publico.;
§ 7." Imposlo de dous mil reis por li-

ceriça para lojas e quitandas, boíiquins,
bolicas, padarias, bilhares, talho de carne
casas de p.isK typngraphias, e eslabele-
çjipnnlos de officios mecânicos.

§ £>." Impnsíó de duzentos e quarenta mil
ruis sobre jóias de mactufacturas estrangeiras,
qtie não provenha de casas estnbelüeiilasdcn-
tro da provincial

| 9.° Cobrança da divida activa.
| 10. Multa por infracção de posturas,

o por falta de sessões da câmara e aber
Unas de estradas.

| 11. Cinco mil reis sobre fabricas de
charutos, fogos artifieiaes e de objetos de
luxo.

§ 12. Cinco mil reis sobre tabuleiro de
fazendas seccas c quinquilharias.

§ 13. Quinhentos reis por cada cevado
vedido dentro da villa.

§ 14 do''.s mil reis sobre negociantes
ambulantes;

| 15. Multa de doze mil reis nos nego
ciantes que não solicitarem licença c nem
pagarem o imposto.

| .16. Idem idem aquelle que embora
lenha solicitado licença, não tiver aferido
e conferido seus pesos c medidas;

§ 17. Idem de quinhentos mil reis a
qualquer que vender jóias de ouro e pra-
ta de manufactura estrangeira sem pagar
o respectsvo imposlo.

§ 18. Passagens do rio Parnahyba.
§ 19. Rendimento do cemitério.
§ 20. Mulla de quinhentos mil reis por

enlerranientòs na igreja.
§ 21. Rendimento da casa do mercado

publico.
CAPITULO 19, l

MUNICIPIPIO DE S. roÃO DO PIAUHY.

Despeza.

Arl. 45. E' a câmara municipal da villa
de S. João do Piauhy autorisada a des-
pender no anno financeiro de 1872 a
1873. as quantias que vão mencionadas
nos parágrápho seguintes:

§ 1.° Gratificação ao secre-
lario

§ 2.° Idem ao fiscal ....
| 3.° Idem ao procurador,

20 % sobre o que arrecadar,
não excedendo á 50*000 reis

§ 4.° Idem ao porteiro . .
| 5.° fjuisamenlo a matriz•| 6.° Supprimenlo aos a-

lumnos pobres de ambos os
ot/XOo • # • • • • , , .".\ .

| 7.° Luzes para as prisões
| 8.° Custas de processos

em que decahira justiça. . .
§ 9." Com a cdnslrucçãõ de

uma canoa para passagem do* •
rio'Piauhy. ....... . 30*ooo

§ IO. Com limpeza da praça
e arborisação da mesma. . . .

§ 11 Expediente da câmara
| 12. Despezas evenluaes .

Receita,

100*ooo
50*ooo

10*ooo
20*ooo

| 4.ft Quinhentos reis sobre cada ca-
pado.

| 5.° Quinhentos reis sobre cada rez
morta para o consumo publico.

§ 0.' Quatro mil reis por licença para
vender aguardente.

§ 7.° Dous mil reis por licença para
vender fumo.

| 8.° Por licença para crear gado vac
cum e cavailar e inuar, conforme o preço
taxado nas posturas, no território da villa.

| 9." Mulla por infracção de posturas.
§ 10. Idem aos vereadores e emprega-

dos da câmara.
§11. Idem a juizes de faclo.
| 12. Dizimos de miunças.
jj 13. Passagem do rio Piauhy em fren-

çãoneslà secretaria do governo do Piauhy,
aos 16 de dezembro de 1872.

0 Secretario,
Fernando Affonso Ferreira.

2U$00O
10*000

50|ooo

. 25*doo
20*ooo

í 00*ooo

Art. 46. E' a mesma câmara aulorisa-
da a.arrecadar no dilo anno financeiro as
rendas seguintes.

| K° Quinhentos reis por aferição de
iiesos e*medidas, qualquer que seja a
quantidade e o numero.

| 2.° Duzentos reis por cada revisão
dos mesmos.

|.3.u Aforarnentos para edificação no
território da villa.

te da villa.
§ 14. •Rendas evenluaes.

Desposições geraes.
Art. 47. A câmara municipal da villa

de Valença fica aulorisada a despender
com a reçonstrucção e augmenlo do cerni-
terio publico da mesma villa e edificação
de uma capella n'eile até a quantia de
quatro contos de reis.

Arl. 48. Para oceorrer a despeza do
artigo antecedente poderá a mesma cama-
ra applicar, alem do rendimento do cerni
terio, em reçonstrucção, a importância que
se arrecadar do dizimo de miunças, ligai
da de porcentagem eguisainenlu á matriz,
visto ser insiifficienle a quanti? votada no
capitulo 1.° artigo 1.° § 84 da resolução
n. 765 de 0 de setembro dc'1871, que
continuará em vigor.

Arl. 49. Ficão prohibidos a bem dos
proprietários de casas edificadas á mar-
gein do reacho que devide em dous bairos
a villa de Valença, os quintaes atravessai!-
do o dilo reacho, isto desde sua fóz alé
o sito denominado—beila-ílor—exclusive,
a' frfrr de*'n'ão ser ^demorado o curso das
águas nas estações fliiviaes: os quintaes
existentes serão demolidos pelos proprie-
larios no praso que for mareado pela ca«
mara municipal, sob pena de multa de
vinte mi! reis ede serem demolidos-á eus-
ta dos referidos proprietários.

Arl. 50. Fica aulorisadaacâmara mu
nicjpal da villa de Piracuruca a construir
na mesma viilã uma casa de mercado, ap-
plicando para esla despesa os saldos que
resültãò de suas contas.

Art. 51. Fica igualmente aulorisada a
câmara da villa dos Picos a despender com
auxilio a alumnos pobres da escola pulili
ca do sexo mascolino da mesma villa,alem
da quantia votada no § 9.° do artigo 35
da presente lei mais o de cem mil reis.

'Art. 52. Ficão approvadas as contas
de receitas e despesas das diversas cama-
ras da provincia, exceptuando se as de
Jeromenha; S Raimundo NonmUo, e Bom
Jesus da Gurgueia, as quaes não tendo
remetlido suas respectivas contas, são mui
ladas em cincoenta mil reis cada uma.

Revogão-se as disposições cm contra-
rio-

Mando, por tanto, a todas as auloridn-
des a quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, qne a
eumprão c facão cumprir lão inteirauaen-
te como neslla se contem.

O Secretario «Festa província a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do Pi-
aúliy, 16 de dezembro de 1872, 51° da
independência c do império.

(L. do S.)
Pedro Affomo Ferreira.

Josó Gonçalves Vülarinho, a fez

Sellada e publicada a presente resolu- [

Copia—N. 110—Secretaria de policia
da proviucia do Piauhy, 19 de abril de
1»73.

Illm. e Exm. Sr.

O periódico «Imprensa» n.378 dehon-
lem datado, sob a epigraphe—Quer-se sa-
ber—declara, que não mandei proceder a
corpo de delicio em um escravo do tenen-
le-coronel Augusto Cunha, baslante sur
rado, com ferimentos, e (jue me sendo a-
presenlado o mandei seguir para a casa do
seu senhor:

Involvendo semelhante declaração uma
acusação de falta de cumprimento de de-
ver, venho declarar a V. Iíxc. o que ha
de verdadeiro sobre, semelhante negocio.

Uma pessoa qualificada o moradora n'es-
ti capital, cujo nome não quero declinar,
declarou me, que, urna outra não menos
qualificada e moradora fora, lhe remelícu
um escravo do tenente-coronel Augusto
Cunha, para ser presente a policia, a fim
de proceder-se corpo de delido cm offen-
sas que dizia ler recebido em virtude de
castigos imlnodérados fulminados por seu
senhor.

Apresentado-me o escravo na manhã do
uia 14 do corrente, examinei-o, e nenhu-
ma lesão, nenhum ferimento encontrei que
merecesse attencão, apenas duas ronchas
ligeiras na epiderme e sobre a região lom-
bar das costas qne escapavãoa observação.

Inquerindo do escravo se não tinha ai-
gumaoütra ofiensa, respondeu-me que não,
que apenas havia recebido duas sipuadas
do seu senhor.

Não havia por tanto de que proceder-
| se corpo de delicio, e para logo fez-se en-
' tregà do mesmo escravo ao senhor Heníi-

que Guilherme dos Santos procurador do
tenente-coronel Augusto Cunha, para re-
mettei-o.

Ei? o que ha de verdade, e tudo o mais
quanlo declara o artigo a que me refiro ó
falso—Deos guarde a V. Exc.—Illm. o
Exm, Sr., Dr. Gervàsio Cicero d'A!bnquer-
que Mello, presidente da provincia.—O
chefe de policia—Francisco de Paula Lins
dos Guimarães Peixoto.
|a»w

Âsscmhlèa Provincial
Acta U*i «Ia asseenlblèa legislativa do
Piaulay em 19 de «lexciubro de 1S92.

Presidência do Sr. A. Gentil.

As 11 horas achando-se presentes os
Srs. A. Gentil, L. Nogueira, J. Newton,
G. Araújo, J. doRego, e padre Ribeiro, fal-
tendo os Srs. Fontanélíe, B. Passos.. Her-
mogenes, C. de Resende, N. Castro, padres
Monteiro e Guimarães; B. Britlo, Augus-
to Cunha; o Sr. presidente declarou 

"não

haver sessão por falta de numero legal.
E para constar se lavrou esta acta.

Lisandro Francisco. Nogueira, 2. S.

Avia. 48 úsí fflSi8í>íBB?:Sí4>a BesísiSaitiva tllo
B.Biaiís2iy «ks& £í> «Se «íeKesMgsr© «Je SSfltj.

Presidência do Sr. A. Gentil.

As 11 horas achando-se presentes os
Srs. A. Gentil, L. Nogueira, j. Newton,
L do Rego, e padre Ribeiro, faltando os
Srs. Fpntenelie, B. Britto, Hermogenes,
C. do Resende, ÍL Passos, M. Castro, A.
Cunha, padres Guimarães, e Monteiro e
C. Araújo; o Sr, presidente declarou não
haver sessão por falia, de numero legal.

E para constar se lavrou esta acla.
Lijsandro Francisco Nogueira—2." S-
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^iawiiy csií ~s «St** rte/.wuaííro <3« ir*'3-$.
Presi Aeuoia do Sr. A. Gentil.

Ah i 1 hi»ras achantlo so presontos os
Srs. A. fíenlil, Ly.«an(JÍ*b Nogueira, J.
Ntíwlon, J. do R»go> i* |iitiiii! Ribeiro, fui-
laudo os Srs. Fontnnolle* B. Brillo, líer
mogenos, Goollio dn Resende, Brillo Pas
sos, N. (.le Castro, A. Cunha, (1. Araújo,
o padres Guimarães o Monteiro*; o Sr.
presidente declarou não haver sessão por
falta de numero legal.

li para constar se lavrou esla nela.
Lysandro Francisco Nogueira—%" S.

flai;;nailfiy í-aa "£.'3 riu «So^emlu-o rte 18*3*8.
' Prooid3ncia do Sr. A Gentil.
As ! I horas achancJo-so presontos cs senho-

ros A. Gentil, Lisandrp Nogueira, Joaquim
Ncwjorí, e Jpdo tio Rego,faltando ns senhores
Fontanelle, Benediclo Brilto, Hcrmogeries.
Gnolho de Rosendè, Brillo Passos, N. deCas
tro; Augusto Curiha, Gosta Araújo, o padres
Guimarães, Monteiro o Ribeiro; o Sr. pre-
sidente declarou não haver sessão por falia
du numero legal.

li pira constar so lavrou esta acta.
Lysandro Francisco Nogueira—%.0 S.

¦ A<*ta Uí» if.n. «sfí^sráí-cBéa Xv-íííJ-sSaiA"*!.-..^ iSe
fiBlaia;ay. Üm "£¦! de3K>ffie.va'aii>s,ei> .;5« UfiSSÍ

Brésldencia 'jo Sr A. Gentil
As 11 horas nchando-se presentes os Srs.

A. Gentil, L. Nogueira, Joaquim Newton,
João do Rego", faltando os senhores Fontauel-
le, Brillo Passos, Norberlo do Castro, Cosia
Araújo, Coelho de Resende, Hermogenes, Au-
gesto Cunha. Benedicto Brilto, padres Gui-
marãès, Monteiro e Ribeiro; o Snr. pre-
sidente declarou não haver sessão por falta
de número legal.

E para constai- se lavrou esta nela.
Lysandro Francisco Nogueira 3.° S.

Aííía -19 to sn).s;semiS9a<i>Ji Se>fçü3!Jifiva íSo
FSawBay v*n ?G«3« «leaeinííEX» aE« 11898.

Presidência do Sr. A. Gentil.
As 10 horas. achándO-se presentes os se-

nhores A. Gentil. L Nogueira, Joaquim New-
lon. João elo Rego, faltando os senhores Fon-
lanelle,'Benedicto Brillo. Brillo Passos, Her-
mõgenes, Niu-iieflõ de Castro, Coelho de Re-
sendo. Cosia Araújo, Atiíiiisto Cunha, padres
ííuiriiarães, Monteiro, í? Ribeiro; o Sr. presi»
dente declarou não haver sessão por falta
de numero legal.

E para constar se lavrou esta acta.
Lyzáudro Francisco Nogueira—-ã.u S.

ublic&çftcs geraes.
Sr. Sedactor da «Pátria»

(Cóiííituiaçítò do n ° antecedente )
Eis aqui, Sr. capitão Lopes, por quo é qne

diz aquelle rifãò: os maus por si mesmo se
discobrem.' E assim foi bom, porque aquelle Dr, ape-
nas aqui chegado, c inteiramente alheio ao
conhecimento das pessoas e das cousas', po-
doria, com a leitura da soa correspondência,
suppor que S. 5. aqui era um 2.° cliristo en-
tre judeos, tanto mais quando na mesma cor-
respon.d.encia vio que S.S. se tinha por santo;
mas, como Deus e justo, foi elle servido que
S. S. mesmo se encarregasse de mostrar a
elle quaes são os verdadeiros corrompidos.

Quanto as concessões, de qS.S. falia, feitas

porVtmples dispachos em petições para a ven
, da cie bens de orphãos, não sei a que juiz e

casos S. S. se refere, pelo que deixo de res-

ponder-lhe,
«Qne esses mesmos juizes;.julgando os car-

igós"què jhó são submetlidos, em muitas
«dessas, são sempre as decisões a favor dV
«õuelje a qm*rn a protecção ou interesse do juiz
* se manifesta.

Não sei rãoberh a quem se refere este pa-
rágrapho do seu libeilo aceusatorio, o qual
nem mesmo pude bem entender; entretanto
(tímbra-mc ser esactõ quanto nelle diz, pois
que ainda a pouco tivemos o exemplo disso
ncKactos ifaqueíle juiz, que. àssessoriadòpar
um certo advogado, o nomeou curador de uns

orphfíos. contra os quaes elle eslava em de-
manda !

«Que pormillQ, po»* despacho em petição
«de herdeiro maior, licença para fazer-se
«amigável o particular inventario c partilha
< le lu-ns, cujo casal lem lítirdüiro menor de
17 rinuns.

Muito bem. Sr, capitflo. eis aqui um nulfn
ciso, no qual veremos ainda voltar—sò u fei-
tico contra o próprio feiticeiro, com o dismas-
eoramonto do criminoso, queeynieatneiiteioini
o lu^ar dó aceusador do próprio crime altri
buincln.rO a outro. Analisemos isso.

Não sabendo a quem se referia esla allusiío
de S. S,, e desejando conhecer se ella s«! di-
rigio a algum dos indivíduos porque me inle-
resso, perguntei-o a algumas pessoas que
disso devião ter conhecimento, as quaos, não
sabendo qual o jui.'. Milhor do facto allndido,
contarãn-m/d entretanto pela maneira seguinte:

Que certo indivíduo, morador no canto do
burily, quo então pertencia a este termo,
sendo herdeiro emancipado e representante
do casal do seus pais. e precisando de fazer o
respectivo inventario por morle dn chefe de
família, achava se para isso embaraçado, por
haver um orphün e oceorrerem os seguintes
obstáculos: I.° residir distante da villa 50 i
legoas, e lho ser penoso omprehender tão
longa jornada com a commiliva da família—
moças, mulheres, escravos, e o mais necessa-
rio para tal fim, e -J nau querer lãobem cha-
-mar a sua casa o juiz, por causa da grande
despesa com que teria do acarretar em tal
caso. Nesta còlltsão lembrou-se de haver na
casa um assento põr letlra do finado pai, dos
nascimentos e cdades de Iodos os filhos do
casal, em cujo assento se dava a analogia do
terem havido dous filhos de nome Anlonio,
dos (jüães, tend > morrido o primeiro; qne já
deveria contar mais de. 20 annos cie idade,
se vivo f'isse, existia o ultimo, (pie era justa-
mente o orphão que tantos embaraços causa-
va. Occorreo-lho enlão que, com esla cir-
cuiustaticia dus duus nomes idênticos, poderia
passar uma eihbaçadela no jui/.—figurando
ser o !° Anlonio o que existia, o assim obter
do mesmo juiz o consentimento para ser feito
amigável e particularmente u referido inventa-
rio.

Apparecendo a esse lempo n'aquellas visi-
nhaneaso Sr. capitão Lopes, aqu.dlij herdeiro,
munido do mencionado assento, veio ahi fa-
zer-lhemna consulta, declarando-lhe o expen-
dido, e procurando saber si com o meio lem-
brado poderia alcançar o desejado lim; ao que
S. S. lhe respondera duvidosamente, erisi-
nando-lhe porem as maneiras de que deveria
usar, como fosse aextracção de unia certidão
d'ãquelle assento, e não sei se llio forneceu
tãobem a respectiva petição para o íim pre-
l,i>n-lido; de sorte quo. procedendo aquelle
herdeiro em tudo conforme a sua indicação.
embarcou, com eifeito a sua bisca, obtendo do
juiz enganado a desejada concessão

vii morrido, lendo antes ilie dito que íora, •>
nliim-i, sendo |»or eoníoguifito *> mus velho o
que exbtii, o que só soubTa desta falsidade
quando, na volta do mesmo herdeiro, ja vindo
da villa, so encontrarão em caminho, e elle
lho declarara então loifa i indida dosou pro-
eediiiiütilo; mis istii 'ião vem ao caso, (¦> nem
de forma 'ilífuma justillcrnl a S. S., pois o

que aqui estamos apreciando é a sua cansei-
euria e sentimento de justiça e. probidade ac-
ousando em publico comu criminoso a qu mu
S. S, sabia de sejeneia o consciência ser ver
dadi-iro iunocente !

Isto é que ô cnrrup;ão. Sr capitão Lapes,
e «juern assim procede ô que ó merecedor do
mus soberano despreso

Julgo, pois. que 
'-v S. estará satisfeito com

está pequena dose de explicações sobre este
ponto das suas aceusações; passemos portanto
aos de mais artigos e paragraphos do seu li-
bello.

«Qno o direito d'aquelle a (piem se tem
a mil vontade, seja protellado, como suecedo
«com duas causas eiveis de que alli traio, as
«quaes correndo em juizo a 2 annos e meio,
cr alô o presente não forão julgadas, eandão em
* conclusão de um para oulro juizo, já assim
«lendo aconlei ido no correr dellas.

Este ponto já fica respondido, desde que
declarei o motivo de so negarem todos os sup-
plfintcs a serem juizes nas cansas de S. S.,
pois (pie, já escaldados com o .que tem ékpo-
riinentado ou. visto nos cotnpanheiros, n.ío
cpierem sujeitar se á dura alternativa de, ou
se coiisi.iiuirem em um verdadeiro maquinis-
mo e inlrnmeuto seg(» dos interesses e capri
chos de S. S ou serem por S. S. ultrajados
em suas reputações com os calumniosos epi-
thelos de corrompidos, ele etc, conforme o
seu innocente costume, c como acabamos de
ver.

o Qne processos criminaes,exhuberantemente
«provados, pereçam em dispronuncia, medi-
«ante agrados feitos pelos róos ao juiz, como
«suecedeo na serventia de Mareolino de Sou-
«za Liborio, o qual tãobem em prestações de
«contas, que lhe lizerão 10 liitorcs, delapidou
«los pobres orphãos í36#0QQ, a pretexto de
«emolumentos seus, quando os não concede,
«uo caso que figurou, o regulamento de eus-
«tas judiciarias, e obrigou por isso, que as
«partes prejudicadas reclamassem perante u
«\)\\ juiz de direito da comarca a devida
.«restituição.

Felizmente S. S. especificou aqui a pessoa
a quem dirigia esto ponto de aceusação. dis-
nensando-me assim de responder-tlro, visto
que ao aceusadq somente compete fazel-o.

Mis permita-mi) lembrar-lhe, Sr. capilão,
que ja houve tempo em que este Sr. a quem
s. s. agora tanto accaísa, éra paras, s o
único juiz prestavel, e qual o motivo porque
já hoje, e só agora, o. s. enchergou uolle Lati-
tos defeitos ? Será como se diz, por ter elle
libertado-se doa seus dictames, e, dispresan

como porque alguns jui/.rs julgam nas cansas
de seus parentes ( em gráo de parentesco

lilhi.lo por loi) isto para bom servilpro

Oraf se tudo isto assim foi, e o Sr. capitão fií ;1 cdpiii.sipha fornecida por s. s. para a
Lopes tem verdadeira convicção de que esse
juiz foi maliciosamente enganado na sua boi
fé, achando-se por conseguinte innor.entei
como é que S. S. o vem denunciar p 'ranle o
publico como culpado ou criminoso, quando
S. S. é mais criminoso do (pie elle, como
complico dirocto ou indiri.clo da fala lado ?

Onde a consciência, justiça e probidade do
quem assim proce le ?

E é uma alma destas que se quer cnrisli
tuir em sensor do gênero humano, o atire-
v í-sea chamar os outro.; de súcia de corrom-
pidos ! 

Por aqui conheça o pubhço qne peso de-
vem ter essas numerosas aceusuções que !'i
Sr. capitão Lojies fa/. a todos e a tudo; assim
como qual è o espirito qne o move para ellas
se é o de justiça e reefulão, ou o de
santidade.

E não venha depois S. S. com a sua cos
lumada e desmedida coragem, diser (pie c in
èxactoquánto aqui fica dito, pois ouvi-o d"um:
pessoa honrada, aquém S. S. mesmo o refe:
rio, e da qual posso apresentar-lho (já eslou
munido para isso) um documento escripto.

E' verdade que S. S. teve a louvável cáu-
tella de diser a essa pessoa, quando lhe re-
ferio este facto, que o Herdeiro lim negara a
cireumsiancu de ser o 1" Anloniu o que há-

pronuncia em certo processo, no qual era s
s. parle aceusadora, a foi dar em sentido con-
trario e sob consulta e parecer de pessoa mais
desenloressada ? Seria isso assim ?

Dizem que elle ainda possue essa copiasi-
nha da própria loira de s. s;, já reconhecida e
sellada. assim como alguns outros documentos
cuja publicidade não faria muita honra ao
caracter de advogado de s. s., por isso con-
vém. que. s. s. não abuse muilo da paciência•om que aquelle Sr., com razão ou sem ella,
'•m sido o alvo dos seus disabafos.

«E finalmente que esse mesmo Sr. juiz,
mandasse intimar á uma 3a pessoa;; paru dar
a inventario os bens de uma senhora qno ain-
da vive, íigurando-a morta, ordenando a outra
que ficou grávida por morle do maiido, á
apressar-se no parto, que elle queria lazer-lhe
o inventario.

Pélõ mesmo motivo ja dito, deixo de res-
onnder a este p.ontn, visto ser ello didicado
a mesma pessoa do antecedente, a quem so-
mente compete nespondel-o'. °

<<4." One: na grande necessidade0 de mora-
lidado no lugar, não só porque parte de0seus
habitantes fusom diariamente audieric.ii pri-
blica, sob um jòaseirõ que lem uo meio d.-
uma das ruas da pequena villa de S. iiomun-
do Nunnalo, para detrataréiü da vida ultieia,

dai.do lhes o que nem a lei, nem o diredo
permilie: e tal é a 1'dta do moralidade, que
outros no exercicio de delegado o juiz muni-
cipal, reunindo um grupo de pessoas nrmi-
da-*, dirigirão-se a casa de um cidaillo do termo
pira forçadaiiiont• tiraren delia uma mulher
sem culpa, e condiiuram-na para onde lhes
corUriosso, o que li/.orlio eiTeclivo, resullando
desse cnnflicto um leve ferimento ua pess<»a
du dono da casa que se oppoz a lão repr* >-
v.-idu procedimento : quo juizes, que uiM*an-
dade, quo absurdo I 

fiste longo artigo do seu libeilo, Sr. capi«
tão. incorra diversas aceusações; poi*isso |.e.r-
mitta qiieo'i as vA respondendo pm* partos, e
disculpo a longaiiimidade que su me (n pro-
cisa para isso.

•!.'¦ «Ua grande necessidade do tnoralidide
«no lugar, não só porque parle do seus ha-
„ hii.autes íasem dianamento audiência pu-
«blica sob um joasoiro que tem no meio de
«uma das ruas da pequena villa de S. Uai-
«mundo Nonnato, para delractarom da vida
«alheia &

Com eifeito, deve s. s. bem saber o du

que so trata nessas reuniões, que se formão
no joazeiro que se acha a sua porta, o lhe ser-
ve de lerroiro; e uma voz que ellas lem por
fím~deliacla, da vida alheia, como s. s. diz
e está habilitado a saber, concorda plena-
mente com s. s. achar quo nisso ha gran;H
falta de moralidade.

2.a «(-orno porque alguns juizes julgam
«nas cansas de seus parentes (cm gráo de
«parentesco primíbjdo por lei) isto para bem
«snrvil-ns, dando-lhes o que nem alei, nem
«o direito permilie: » Não sei a quem s. •-.

allude este facto, o nem qual o aclo em que
elle leve lugar; entretanto «o s. s. se refere a
aquelle caso de parentesco por afinidade, com
o qual s. s. tem aturdido o meio mundo, lhe

perguntarei em (pie lei ou novo aulhor foi
S. S. discobrir o impedimento ou parentesco
de afinidade de afinidade ?

Segundo tenho ouvido de alguns entendi-
dos na matéria essa jurisprudência de s. s. é
novíssima pelo que eu já o suppoiilu
esquecido delia, admirando-me de que ainda
agora o roproduza. se ó que é a ella que se,
refere.

Mas visto qne este caso ques.s.aponla não
se presla a comprovar a falta de moralidade
do lugar que s. s. aceusa, eu lhe lembrar i
um outro facto que a comprova justammíc, o
vema^ser aquelle em que o advogad>, 'pie
tinha demanda com uns orphãos, se fez no-
mear curador delles, cuja nomeação aceitou e
exerceo, sem escrúpulo algum ou remorso do
consciência, pela prokibição da lei quu llto ve-
dava, como s. s. sabo e concordará cOihmigo
qne, quem assim procede coro conhecimento
de causa, jiãò sabe o que ó moralidade por
m^is que fallo nella.

3." «E tal ca falta de moralidade, que ou-
«troa no exercicio de delegado e juiz municipal,
«reunirão um grupo de pessoas armadas e
«deriüirão-se a casa de um cidadão do termo
«para forçadamente tirarem delia uma mu-
«lher sem culpa, e conduziram-na para onde
«lhes convissse, o (pie fizerão eííeclivo, re-
«soltando desse couflicto, um leve ferimento
«na pessoa do dono da casa,, que se oppoz a
«lão reprovado procedimento: que juizes,
«que moralidade, queausurdo !;. .\ »

Quem tiver conhecimento deste facto, o
ler com attenção a narração que delle faz o
o Sr. capitão Lopes, conhecerá facilmente a
maliciosa sagacidade com quo s. s, o discre-
vilu-i deixando duvidosos alguns sentidos, que
ora parece áffirmar o ora negar, coiilottne
convinha ao seu estulto desejo; o em outros
lugares confundindo o plural com o singular,
para deixar duvidosa a paternidade do facto,
que alias parece querer atleibuir a mais de
uma pessoa; mas ten-lo sempre a caulel: Si
prevenção d-,: (Lixar na sua redacção a iníalii-
ve! portinba falsa de salvação, pela qual se
pudesse escapòivr, como de costume, no ciso
de uma averiguação !

s o.un; amdisemosisso, e ponhamos bem
! na essa sua maliciosa c.uiíella,

Di^s. tal é a falta de moralidade
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que outros i\o exercício do doiogado o juiz
municipal, reuniram um grupo »lu pessoas
armadas ctr»; deixando assim em duvida so
ii»i um sò iinlivi«lu(i no exercicio do iiuibns os
cargos*, au so furão iJiuis, oxorcondo uiu cada
um delles, quo nesse caracter reunirão o grupo.

li' assim que s. s. na sua inoasavol missão
ueaccusàr, usa sempre du maligna ampígui-
dado, para dar a interpretação dòllas uma
certa elasticidade, (jue se presto a ostirar ou
encolher o sentido, conformo lhe conviUfem
(jual(|Uür oceasião.

Mrfsestàsua mania jiV está tão conhecida*
quo ninguém so illude mais com ella para to-
mar por um simples disrúidò aqiiillo «pio é
malicioso propósito, o s. s. bem vio cumo jã
so arrumou mal com elia n'áquella ultima au-
diencia era quo foi chamado a explicações
polo loiicnlc-corouel Hubim, onde, sendo cila
desmascarada e posta bem patente, se vio s.
s. na dura necessidade de, para poder esca-
polir-se pela costumada pcrta-falsa,—negar
publicamente, pela sua própria bueca,—aquillo
que linha escripto por sen próprio punho, e
presente se achava—sendo lido e relido 1
Pontanto mude de rumo, e cuide em outra
invenção, que esta já esta discoberta e perdôo
por isso a sua razão de ser.

Porem decida, se forão dous os indivíduos
que, nos exercícios separados da delegacia e
juizado municipal, reunirão aquelle grupo etc
ou se foi nm só indivíduo que assim o fez
achaudo-se no exercicio simultâneo de ambos
oi cargos ?

Se diz que forão dous, s. s. faltou com a
verdado, porque todos sabem que aquelle
facto foi promovido por uma só pessoa; e en-
tão eis ainda s. s. terceira vez repetindo o
seu innocente brinquedo de aceusar a quem
sabe não ter parle na culpa que lhe attribue;
e se s, s. disser que foi um só indivíduo no
exercicio de ambos aquelles cargos, ainda af
firma uma revoltante inexactidão, porque sabe
que esse indivíduo naquelle tempo não excr-
cia o juizado municipal: veja portanto em que
fica.

E\assim, Sr. capitão Lopes, que s. s. se
embaraça nos seus próprios laços, por querer
fasô-los maior do quo deve, e, em vez de
laçar o que indebitamento pretende, laça-se
a si próprio.

Quanto ao exercicio da delegacia, não du-
vido que s..s. esteja com eíTeito m supposi-
ção de que a exercia naquelle lempo a pessoa
a quem allude o facto, visto corno essa pes-
soa de certo exerceo até pouco lempo antes
dello. quando, achando-se de partida para
os agrestes, á comprar gados, passou o exer-
cio desse cargo ao suppjenle immedialo—;ca-
pilão Manoel Antunes de Macedo.

Por isso não quero còndemhar a intenção
des.s. nesta parte; mas fique sabendo que
nem mesmo a delegacia essa pessoa exercia
quando aquelle facto so déo; e saiba mais que
ossa mesma pessoa, tendo a necessária cora-
gem para carregar com toda a responsabili-
dade dos seus aclos,—regeita e repelle a par-
tiltiã que s. s. quiz fazer da authòria deste
facto com outra pessoa quo h.è/íe só teve uma
narte paciíicadora, e essa mesma—depois de
ler esgotado t.o.dos os meios de o evitar.

G' assim, Sr. capitão Looes, que se sabe
fr/.er justiça a quem quer que seja, dando a
Pedro o que é de Pedro, e não como fasem
os santos da nova tempera de s. s.

O outro ponto qae s. s. deixou suspenso o
sentido,- porque, ora aííirma o ora faz duvi-
doso, e aquelle em que, faltando sobre a mu-
Iher que tinhão ido tirar, diz: « e conduzi-
ram-na para onde lhes conviesse o que fizerão
effectivo etc.

Veja em que fica, conduzirão ou n~o co: -
dnzirão a mulher ?

Primeiramente s. s. diz— conduziram-na,
o «jue não podia de:xar duvida de que s. s.
o atíirmou; mas li)g«,1 adiante, parece que se
arrepende') e qulz remediar o negocio fasen-
do-o duvidoso; e disse: para onde lhes con
viesse; porem finalmente, envt,rgonhando-se
de ter dado este leve dismentido á sua costn-
mada afoutesa, quiz novamente aíFirmar por
um modo mais p««sitivo,. e disse: o que fize-
rão efjeclivo.

Em que, pois', nos deveremos limiar;—-no
principio, no meio., ou no íim ?

i o i rii.cipio e íim, é o mais rasoavel,

visto sorem «luas afirmativas contra unvvsri
li

colha .1
negativa, mas quero ser cordato, o diui a es

elo fji
, s., p'»K vejo q«e so nos reger-nos
eslá óscriplOi s. s. ficara mal, sendo

aind« uma voz apanhado em flagrante contra-
vordado,

1'iiimnii s, s. como vimos, esle 4" c longo
artigo de seu libello iiceusatorio com a seguiu-
to cxclam «ção e pontos de reticência—e que
juizes, que. moralidade, (pie absurdo 

( Continua, )
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Jeromenha 10 de Janeiro do 1872.
A mão fatal do destino parece que peza

sobre o partido conservador desle termo !
Não faz ainda um anno (pie tivemos de la-

montar os tristes passamentos dos nossos ami-
gos coronel Valentim Pereira «Ia Silva e major
Valentim Pereira da Rocha I

Hoje somos surprendidos pelo prematuro
fallooimeiito de nosso caro amigo, tenenle João
José Nogueira, membro d'uma das mais im-
porlantes famílias da provincia, deixando in-
consolaveis uma famiiia numerosa e muitos
amigos dedicados!

Em principio de outubro ullimo, o iliustre
finado perdeo a adorada esposa.

Em novembro seguinte, fui Deos servido
chamar á si o íilho mais velho.

Nãr. era possível sobreviver à tamanha in-
felicidade!

A (5 de janeiro corrente, o, tenente João
José Nogueira, era cadáver I

Deixou na orphandade 11 filhinhos,fructos
de seo amor conjugai.

Sempre laborioso e incansável nos seos tra-
halhos agrícolas, amava extremosamente sua
família.

Que dedicação I Que amor lão santo e in-
vejavel !

Gomo cidadão foi, o iliustre morto, muilo
dedicado á pátria; era tenente da guarda na-
cional, quando foi designado para fazer parte
iloconlingente.com que este município contri-
buio para a guerra do Paraguay.

Apesar de doente não recusou seos servi-
ços.

Chegando f\ capital da provincia foi despen-
sado, pois que seos males phisicós erão vizi-
veis.

Como político nunca foi exaltado o concor-
reo sempre com os serviços ã seo alcance pa-
ra o explend.p.r do partido á que pertencia.

Corno amigo, finalmente, era dedicado, leal,
.prestimoso e grato.

E nós que nos orgulhamos de ter merecido
d'elle a amisa.de, pranteamos a sua perda, e
nos recordaremos sempre de suas cinzas.

Praza aos Ceos—que eslas poucas, mas
verdadeiras expressões, siryão de lenitivo á
«lor quo opprirae sua desditosa famiiia.

Jeromeoha 7 de abril de 1873.
«TUmia Sagrímiiía, à. suiesaitin-ísn. tisx IExeíu a

Sa*.0 2». «DííM-aoíía-iLiiBiKBB-íiiliãima «Sa. SiJU-a
/&ili!,«.yrt«t vearíÂíEii poa- «ecasüão. «fie
«Sar-se seamuiitMa-a á ss«cí& caíaa^er.

Senhores 1 Prantear os mortos é dever de
todo bom christão, e, quando a pe?sò'a que
morre era um ente necessários tá sociedade,
mais rigoroso e obrigatório torna-se esse de-
ver.

i). Carlola Liberalina da Silva Altayde janão (az parle dos entes morlaes ! Depois de
um acerbo penar de mais de 3 mezes, sue-
cumbio quando precisamente sua vida era
uma necessidade.

Como ò íllusoria a vida neste mundo!
Quem pensava que a E\m.a Sr." D. Car-

iota L"da Silva Altayde, ainda na frescura da
idade, tão cheia de vida, etn breve se encer-
raria debaixo da fria e gélida lousa d-um se-
pulchro ! E' que a vida é como a flor:— bri-
lha hoje; e amanhã, murchando, é derriba-
(Ia pelo menor agitar da briza.

E somos nós as victimas d'uma sina, quese não cojnprfchonde; as machiuas rPumavou-
l;ule, quj se não explica; as partes d'um to-
iio/perdido nas duvidas e osciliações,—que
a'
melhores, suneripres uns aos outros.

Grandes do mundo, soberbos, vaidosos,
avareii!"s, intòliigentes e ignorantes, curvai-

I vos t E' alli que esta a vida, porque 6 alli

quo esta" a morto, quo nos abro a porta (Pum
novo mundo.

Senhores! A morte penetrou no seio de
uma famiiia, que estimamos; e dos bmços do
esposo desvelado, roubou a esposa idola*
Irada ! Carlola 1, da S. /lttayde, essa quo
ahi vedes morte, sem vida, e quo em breve
vai ser pasto de nogentüs vermos, era como
sabeis bóa esposa, bôa mai, o bòi amiga. CM
estertoros (Pagonia, que depura os crimes, não
sofíréo ella. Gêmeo, chorou, o solTroo. mas
foi porque, ao adeos final, treis fibras Ihobra-
darão n'alma: esposo c filhos!

Curvando-nos anlo a magestade dos luniu-
los, respeitando o poder irresistível da morte,
perante o qual emmndecem todas as amhi-
ções, imploremos ao senhor para (pie tenha
na mansão celeste a alma d'aquella, que des-
preudendo-se deste mundo, deixou lautos co-
rações repassados d'uma saudado eterna.

<MBB«giaaWBBBBiBaa«riaHBMHHB¦ NOTICIÁRIO.
Cíieiy;a«Ba.—No «lia 20 «.lesto Iranspoz o rio Par-

nahyba e entrou nesta cidade o nosso importante ami-
go, l)r Agesilaü Pòroira «Ja Silva, deputado geral por
esla provincia.

Tendo fallecido na corte do império seo distineto
irmão, o Dr. Melciades Pereira da Silva, de saudosa
recordaç.lo, vio-so foiçado por isso aquolío nosso ami-
go á vir a pravincia, onde o cliamavão negócios im-
porlanles de famiiia; mas regressará brevemente ;i
corte.

Nós o comprimontainns pela sua prospera viagem.
S!iBaiHí4»a'io «Ma juwííçat —Por decreto «lo

Io do março.
Foi removido o juiz de direilo, Gervasio Oieero de

Albuquerque Mello da comarca de /iiliariainiins para
a da Telha, ambas de primeira entrancia,na provincia,
do Ceara, por assim o haver pedido.

Foram nomeados juizes de direito: os bacharéis
Euthiquio Carlos de Carvalho Gama, da comarca de
.Soliinõos, na provincia do Amazonas; Josii Calandrini
de Azevedo da de Gurupá, na provincia do Pari; líne-
as Josó Nogueira, da de S. fliuinundo Nomiato desta
provincia; Jósè Joaquim Doiiniignes Carmoro da de
Iiitiainiins,ila provincia doCoará; Manoel Coelho Cintra
Júnior dadéJãguaribu-mirim na mesma provincia; Joa-
quim Cordeiro Coelho Cintra da do Crato, na mesma
provincia; Josò Gonsalves do Moura da da Barh.ilha iu
mesma provincia; Samuel Felippe de Souza Uchoa «Ia
do lyu na mesma provincia; Francisco Jòvi.ía Ca-
Valcantfi do Albuquòique da do Piancó, na provincia
da Paraliyba; João da Costa Ribeiro Machado da da
ÍJoa-visla na provincia do Pernambuco.

A nomeação (Io nosso distineto e importante amigo
Dr. Ené.is José Nogueira, foi um acto de assignaladá

.justiça, pela sua reconhecida probidade o inteireza.
Felicitamos cordialmente ao nosso referido amigo

pela distintfção que recebeu do governo imperial, o aos
nossos comprovincianoj da comarca de S. liiiininulo
Nonriato pela feliz aequisição de um magistrado digno
do toda consideração pela sua illustraçíio, moralidade
e prudoncia.

Foi também nomeado por decreto do 8 do referido
mez, o nosso importante c prestimoso amigo, lVa.iu.iun-
do Je Souza Mendes, para o posto de teno.nte-çoronet
commandanlo iío 4o batalhão «le infantaria da guarda
nacional do niunicipio do AinaraiUe.

Nós o felicitamos pela sua merecida nomeação.
SeEBasiaaKsFoi nomeado por carta imperial do \"

de março senador pela provincia da Dahia, o Sr. con-
selheiro Dr. João José de O. Junqueira.

O Piauhy, quo ainda conserva gratas recordações
de lão illustrado administrador, não podo deixar de
applaudir essa acertada escolha, de quo muito so lor-
nou digno esse estad sta nolavel polo seu elevado ta-
lento, iilustração o patriotismo.

Nós lhe dirigimos por isso um aperto do mão.

O Dr.Sesostres Silvio de M Sarmento juiz mu-
nicipal e de orpliãos dus termos reunidos
desta comarca por sua magestade o impe-
rador etc.
Faço saber aos que o presente edital de

trinta dias para venda de escravos virem, que
que tendo do ser vendido em hasta publica par
e te juizo os escravos abaixo declarados,j per-
lencentes ao casal do fallecido Jesuino Per eu a
Lopes, para pagamento de diversos credores,
mandei passar o presente, que será publicado
em um dos jornaes desla provincia, pelo qual
convido a Iodos os que quiserem arrematar
os referidos escravos trdgão perante mim suas
propostas fechadas e sediadas, que serão aber-
tas ao meio dia na casa da câmara munici-
pai, da data deste a trinta dias. e findos no
dia seis do mez de maio próximo futuro, no
qual deverão comparecer todos os pretendeu-
tes; afim de ser a venda offecluada com
aquelle que mais vantajosa proposta fizer,

i.n.dji lemos o louco orgulho de persumir-nos cujos escravos se acharão nesta cidade para
serem por todos vistos e examinados, e são os
seguintes: um escravo de nome João, de idade,
de 16 anno» avaliado por irescnlos mil reis,
um dito de nome Cosme de idade de quarenta

¦ ¦ •¦

annos avaliado por treseMos mil reis, uma
dita de nome Vicloriina de idade vinte cinco
annos por quatrocentos mil reis, uma dita de
nome SelMna de idade dequulrn anuosipor cen-
(o e cincaentu mil reis, uma dita de nome
Eugenia de sete annos, filha de Vielorina, pa-
ralilicu,pirt dez mil reis: assim lambem a cs-
crava Selvana é filha de Viçlonna: outra
escrava de nome Cândida de idade dois dtinhs,
doente, filha de Vielorina, por cincoenia mil
reis. E para constar mandei pavsar o pre-
sente edital, e mais dons do mesmo theor para
se dar a divida publicidade.

Dado e passado nesta sobre dila cidade do
Amarante da provincia do Piauhy, aos seis
dias do mez de abril de Í87.'í. Eu Luiz
Francisco dos Passos Louro, eserivão o su-
bscrevi.—Sesostris Silvio de Moraes Sarnujnlo
=o selto irescnlos reis: valha sem sello—ex
causa.—Silvio Sarmento.— Conforme.—O
escriüão.--Luiz Francisco dos Passos Louro.

—o:» —
O inspector do thesouro provincial faz pu-

blico. em conseqüência de resolução tomada
ern sessão da junta administractiva de 17 do
corrente polo Exm. Sr. presidente da provin-
cia, que de conformidade com as resoluções
ns. 711 de 30 de agosto de 1870 e 705«le Ode
selembro de 1871 se acha aberta nesle lhe-
souro emissão de apólices da divida provincialato aquantia do oitenta contos de reis, sendo
cada uma delias do valor nominal «le cem mi!
reis e juros de 10 por ojo ao anno, p;igos em
semestres vencidos.

Thesouro provincial em Therqsina 18 de
Março de 1.S73.
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Í| DE S, BORGES L. OTELLri-Bíiil
continua á receber qualquer

encaíi'-g© d© coramiissões.
com pro eu ração e cartas de ordens,

com poderos èspeeiaés;
SOB AS MÓDICAS CONDíÇõiíS

Tumbcin reeefee,
para vender por consignação,

gado, ©(Mus»©®., goSJa, algodão,
e quaesquer outros geneios

PAIZ, Oü DO ESTRANGEIRO--
TRATA OE DESPACHOS,

embarques, dezembarques e armazenagens
I>SJ

Slea-eanSorÊag p»s*a, o comincrcio etc.Garante promptidão,

M
COMMODIDADll EM PREÇOS.
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sa, faz scienle ao publico, que mudou sua
tenda de fogos artificiaes desta capital pa-ra a villa de S. José das Cajazeiras fron-
leira a esta; sendo o seo deposito nesta
cidade á rua Bella, a onde podem procu-ràr ou encommendar qualquer fogo de
uma e outra naturesa.

Theresina 16 de abril de 1873.

Miguel Borges, compra para os Srs Sm-
glelmrsl, Nepimc & C.\ da. Parnahyba, ai-
godao e couros salgados, ou espichados, e pa-
ga bem. r

.-àfc....


